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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL LEONARDO MONTEIRO PT-

MG PRESIDENTE DA CLP - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA DA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

Ofício Notificação nº 022/2.019- GP-INER 

 

PROPOSTA DE MUDANÇA DE NOME DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA 
MINISTÉRIO DA ESCOLARIZAÇÃO. 

 

 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa, instituição social sem fins lucrativos, 

com sede na capital de São Paulo à Av. Paula Ferreira, 1799 – Vila Bonilha – São 
Paulo – Capital – CEP 02915-100, criada nos termos dos parágrafos XVII e XVIII do 
Artigo 5º da Constituição da República do Brasil, e do artigo 16 do Decreto 678 de 
06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 10.406/06, inscrita no CNPJ nº 08.449.117/0001-
69, representada neste ato por seu diretor presidente que a esta subscreve vem mui 
e respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos regimentais desta 
casa e comissão, requerer seja avaliada e se estiver nos conformes dos objetivos 
desta comissão, distribuída para um dos deputados para que relate nossa sugestão, 
através da qual, pleiteamos a MUDANÇA DE NOME DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO PARA MINISTÉRIO DA ESCOLARIZAÇÃO.  

  

Manifestamos por antecipação, nosso desejo de fazer a sustentação oral quando da 

apresentação do parecer através de nosso diretor presidente Jomateleno dos Santos 

Teixeira ou quem a nossa diretoria indicar para substitui-lo.  

                                                Termos em que 

                                                Pede deferimento 

                                               São Paulo 27 de julho de 2.019 
 

                                           

 
 
 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

INER – Instituto 

 Nacional Elogistica Reversa  

www.institutoiner.org.br presidencia@instituroiner.org.br  

 Diretor Presidente – Jomateleno dos Santos Teixeira 

Sede administrativa: Rua Cecilia Bonilha nº 145 – São Paulo – SP  

_________________________________________________________ 

 

Sugestão Legislativa: 

 

PROPOSTA DE MUDANÇA DE NOME DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO PARA 
MINISTÉRIO DA ESCOLARIZAÇÃO 

 
SUGESTÃO: 

 
Propor uma releitura do “artigo Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade” 
 
ALGUMAS REFERÊNCIAS: 
 
Leis que garantem aos pais o direito de educar os filhos. Aos pais e, quando for o caso, os 
tutores, têm direito a que seus filhos e pupilos recebam a educação religiosa e moral que esteja 
de acordo com suas próprias convicções (Tratado de São José da Costa Rica - Convenção 
Americana de Direitos Humanos) 
 
Artigo 22 da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda 
e educação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, a obrigação de cumprir 
e fazer cumprir as determinações judiciais. 
 
Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e 
responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, devendo ser 
resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos 
da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016) 
 
CONSIDERAÇÕES;  
 
Poderíamos citar milhares de páginas e leis com referências legais de que a educação dos filhos 
cabe aos pais e isto é elucidado no ato da entrega pelo cartorário da certidão de nascimento em 
mãos dos pais e é claro, com as devidas observações, ou seja, se não cuidar de acordo com o 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente poderá sofrer sansões que podem culminar até 
mesmo, com a perda do pátrio poder, processos que são exercidos pela vara da infância e 
juventude que conta, com o apoio e a atuação do Conselho Tutelar. 
 
DA ESCOLARIZAÇÃO: 
 
Significado da palavra Escolarização, substantivo feminino, Ação de escolarizar, de frequentar o 
ensino escolar, de ser alvo de algum tipo de aprendizagem: crianças em fase de escolarização. 
Ação de agir ativamente no processo escolar de outra pessoa, ensinando formalmente conteúdos 
escolares: o Estado providenciará escolarização aos que não conseguiram vagas. Reunião dos 
saberes e conhecimentos ensinados na escola: minha carreira é fruto de uma boa escolarização. 
Etimologia (origem da palavra escolarização). Escolarizar + ação. 

http://www.institutoiner.org.br/
mailto:presidencia@instituroiner.org.br


DO PEDIDO: 
 

A instituição pleiteante não vê nenhum nexo em manter o nome do Ministério da Educação, já 
que, pelo pouco que se leu nestas breves referências, ficou indiscutivelmente provado a iniciar 

pela carta magna em seu “artigo Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou 
enfermidade”. 
 
A concluir pelo (Tratado de São José da Costa Rica - Convenção Americana de Direitos 
Humanos) e também Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, também assegurado pelo ECA – 
Estatuto da Criança e do Adolescente cabe aos pais a educação e não aos professores e ao 
Estado, que na realidade só assume esta responsabilidade quando da negligência dos tutores 
natural que são os pais e familiares seguindo o grau de parentesco.  
 
Manter o nome do Ministério como Ministério da Educação, estaríamos penalizando nossos 
professores por tudo que ocorre de ruim na educação do país, já que, o professor está lá para 
escolarizar e não para assumir sozinho a responsabilidade de educar, educação cabe aos pais, 
as crianças já devem chegar na escola com princípios básicos de respeito, ética e podemos citar 
até a Lei 9.394/96 que em seu artigo 2º afirma que “a educação é dever da família e do 
Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem 

por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da 
cidadania e sua qualificação para o trabalho” 
 
Entendemos que a simples alteração do nome do Ministério da Educação, para Ministério 
da Escolarização, já daria um choque no sistema de educação em todo território nacional, 

pois até mesmo os pais estão achando que a educação de seus filhos é uma 
responsabilidade dos professores quando na realidade provamos aqui juridicamente e 
tecnicamente que não é. 

  
DO PEDIDO DE APROVAÇÃO:  

 

A instituição interessada através do presente, pretende ver aprovado projeto seu 

pedido para que se mude o nome do Ministério da Educação para Ministério da 

Escolarização estendendo-se este nome a todas as secretarias estaduais da Educação 

que passariam a obrigatoriamente adotar o termo de Secretarias da Escolarização 

extensivo também a municipalidade. 

 

Que a presente Sugestão Legislativa seja processada e encaminhada nos moldes 

regimentais para a relatoria de um dos deputados integrantes da CLP – Comissão de 

Legislação Participativa. 

 

A Instituição se coloca à disposição para reuniões técnicas que venham a se fazer 

necessária durante a elaboração do parecer técnico e desde logo, já manifesta sua 

intenção de fazer sustentação Oral quando da votação do relatório, através de seu 

presidente nacional Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira ou por quem ele indicar. 

                                                 

                                               Termos em que 
 

                                                Pede deferimento 

 

                                               São Paulo 27 de julho de 2019 
 

 



 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 27/07/19 
 

 

Pelo presente convocamos todos os associados do INER – Instituto 
Nacional Elogiostica Reversa, para a Assembléia Geral Extraordinária a 
se realizar no dia 27/07/19 (vinte e sete de julho de dois mil e 
dezenove) na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 

Paulo, com primeira chamada as 9:00 horas (nove horas) com 1/5 (um 
quinto) dos associados e segunda chamada as 10:00 horas (dez horas) 
para fins de apresentação dos projetos a seguir relacionados;  
 

 
 

RELAÇÃO DE PROJÉTO A SEREM PAUTADOS PARA APROVAÇÃO 
 

 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 



  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 

 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 
 

      
                                           
                                          São Paulo 27 junho de 2019 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo”  



 

 
 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

27/07/19 
 

INER – Instituto Nacional Elogistica Reversa 
 

CNPJ 08.449.117/0001-69 

_________________________________________ 
 

OBJETIVO: Levar a apreciação e a aprovação junto a CLP Comissão de 
Legislação Participativa da Câmara dos Deputados as sugestões 
legislativas a seguir relacionadas. 
 
Ofício nº 022/19 Mudança de Nome do Ministério da Educação para Ministério da 
Escolarização 
 

Ofício nº 023/19 – Proposta para tornar Crime de Improbidade Administrativa para 

parlamentares nas esferas Federais, Estaduais e Municipais a propositura de leis já 

existentes. 

 

Ofício nº 024/19 – Combate ao surgimento das Superbactérias. 

 

Ofício nº 025/19 – Vacina Antidrogas 

  

Ofício nº 027/19 – Isenção de pagamento em passagens aéreas para idosos, 

aditamento da lei 10.741 de 01/10/03 

 

Ofício nº 028/19 – Reconhecimento do Projeto Luz do Saber Ler e Escrever para ser 

utilizado opcionalmente por ONGs na alfabetização de adultos. 
 

Ofício nº 029/19 – Lei que torne Obrigatória a Existência do banheiro específico para o 

público LGBTs em estabelecimentos de |Grande Porte. 

 

  

 

Ofício nº 030/19 – Lei que normatize a criação de ligas esportivas para comunidade 
LGBT e transgênicos. 
 
Ofício nº 031/19 – Lei que regularize o cadastro obrigatório a nível nacional e estadual 
de artistas de rua. 

 

Ofício nº 032/19 – Lei que normatize um cadastro de moradores de rua. 



 

Ofício nº 033/19 – Lei que torne obrigatório em todos os estados a criação de 

presídios específicos para LGBTs e transgênicos 

 

 

Ofício nº 034/19 – Lei que autorize a inclusão opcional de Cursos Vivenciais em 
grades Curriculares. 

 
Aos vinte e sete dias do mês de julho de dois mil e dezenove as 9:h00 min na sede da 
instituição a Avenida Paula Ferreira  
 
 

 Auditório Júpiter situado na Av. Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – 
São Paulo, reuniu se em assembléia extraordinária a diretoria do INER – Instituto 
Nacional Elogistica Reversa, tendo por finalidade, a aprovação das sugestões 

legislativas a serem distribuídas junto a CLP – Comissão de Legislação Participativa. 
 
As nove horas e trinta minutos em segunda chamada, atendendo o Edital de 
Convocação do dia vinte e sete de junho de dois mil e dezenove, fixado na sede da 
instituição sita, na Avenida Paula Ferreira nº 1.799 – Vila Bonilha – Pirituba – São 
Paulo - CEP 02919-100, reuniram-se os associados do INER – Instituto Nacional 
Elogistica Reversa, de acordo com o Estatuto em vigor, para deliberarem quanto a: 
 
Assumiu os trabalhos o Senhor Sr. Jomateleno dos Santos Teixeira, que indicou a 
mim Sra. Zenita Aparecida Gracietti, para secretariá-lo. 
 

  Após constatar o quorum estabelecido no estatuto social vigente, o Senhor 
Presidente, declarou regularmente instalada a assembléia geral extraordinária e 
colocou em pauta a apresentação dos projetos já referendados, distribuindo a minuta 
dos projetos de Sugestões Legislativas para todos os participantes, que também 
tiveram a oportunidade de acompanhar as apresentações no telão disponibilizado no 
auditório e após análise e debates restou aprovados por unanimidade de votos. 

 
 
Em ato contínuo o senhor presidente libera a palavra a quem quisesse se manifestar 
e na ausência de manifesto e nada mais havendo para ser tratado, agradeceu a 
presença de todos e deu por encerrada a presente assembléia geral extraordinária  

 
 

                        São Paulo 27 de julho de 2019 
 

 

 
 

 
 

 
 “Movimento Passando o Brasil a Limpo”  


















